
PROTOCOLO Nº : 22.938-5/2019 
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS 
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

DESPACHO

 Trata-se  de  Tomada  de  Contas  Ordinária   instaurada  para  apuração  de 

possíveis prejuízos ao erário  em decorrência dos Termos de Parceria celebrado entre o 

Município de Arenápolis  e a OSCIP  Instituto de Pesquisa e Gestão de Políticas Públicas 

– IPGP

Da análise dos autos, é próprio depreender que atuei no presente processo na 

condição  de relator.

Todavia,  considerando  que  assumi  a  Presidência  deste  Tribunal  (biênio 

2020/2021), a competência para atuar no presente processo é do  Conselheiro Domingos 

Neto, por força da artigo 128-E, §2º do Regimento Interno deste Tribunal, razão pela qual 

encaminho  o  presente  processo  ao  seu  gabinete  para  as   providências  que  entender 

pertinentes.

Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2020.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente 

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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